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FOLHA BV

 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ ‐ RR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO – DLC/PMC 

 
 

  
Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/n° , bairro:Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR  CEP: 69.390-000 

E-mail: licitacaocanta@gmail.com 

 

 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2026/DLC/PMC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2026 ‐ SINFRA/PMC 

 
 
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CANTÁ/RR,  por  intermédio  do  Departamento  de  Licitações  e 
Contratação‐  DLC/PMC,  faz  saber  que  na  Licitação  Modalidade  CONCORRÊNCIA  Nº  003/2026‐
DLC/PMC,  oriundo  do  Processo  Licitatório  Nº  006/2026‐SINFRA/PMC,  cujo  objeto  é  a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA FOTOVOLTAICO ZERO GRID COM ARMAZENAMENTO 
DE  ENERGIA NOS  PRÉDIOS  PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE  CANTÁ/RR,  para  atender  a  Secretaria 
Municipal  de  Infraestrutura  da  Prefeitura  Municipal  de  CANTÁ/RR,  teve  como  vencedora  a 
empresa:  DACON  CONSTRUTORA  LTDA,  CNPJ  Nº.:  16.552.984/0001‐53,  a  qual  apresentou 
proposta no valor global de R$ 7.190.121,00 (sete milhões, cento e noventa mil, cento e vinte e um 
reais). 
 

Cantá ‐ RR, 22 de maio de 2026. 
 
 
 

BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 
Agente de Contratação DLC/PMC 

Decreto nº 015/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
ECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

RETIFICAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90058/2025 – SRP
Processo nº 035742/2024 – SMSA

No Diário O cial da União Seção 3, Edição nº 94, página nº 381/382, Diário O cial do Município nº 6599, e no Jornal Folha de 
Boa Vista edição 1902/2026, que circularam no dia 21/05/2026, nas publicações referentes ao aviso de adjudicação/homologação 
do Pregão Eletrônico supracitado.
Onde se lê: “Os itens 130, 159, 160, 161, 169, 170, 171, 172, 173 e 193 tiveram como vencedora a empresa DENTAL IPO LTDA, 
CNPJ: 50.567.060/0001-69 pelo valor total de R$ 323.657,00 (trezentos e vinte e três mil seiscentos e cinquenta e sete reais)”.
Leia-se: “Os itens 130, 159, 160, 161, 163, 164, 165, 169, 170, 171, 172, 173 e 193 tiveram como vencedora a empresa DENTAL 
IPO LTDA, CNPJ: 50.567.060/0001-69 pelo valor total de R$ 323.657,00 (trezentos e vinte e três mil seiscentos e cinquenta e 
sete reais)”.

Tyara Paula Plácida Level
Agente de Contratação / Pregoeira

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ CNPJ Nº. 04.056.198/0001‐86 
Endereço: Rua João Gomes, nº. S/N, Centro – CEP: 69.340‐000, Mucajaí‐RR.  
 

AVISO DE RESULTADO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP. 

Processo Administrativo nº. 0035/2026 

Adesão/Carona nº. 90008/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ/RR, pessoa de direito público, inscrita 
no CNPJ n.º 04.056.198/0001-86, no uso de suas atribuições legais, conforme 
legislação pertinente, declara para os devidos fins que resolve: ADERIR Adesão da 
Ata de Registro de Preços – SRP N° 006/2025, Órgão Gerenciador: Prefeitura 
Municipal de Pacaraima, Pregão Presencial/SRP N° 006/2025, de acordo com as 
normas estabelecidas pelo edital, realizado pela Prefeitura Municipal de Pacaraima, 
neste ato representada pelo Waldery D’ Avila Sampaio, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços. Objeto da contratação: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 
veículos do tipo caminhonete, com o objetivo de atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Mucajaí/RR. Tendo como empresa 
vencedora: V.S. LIMA LTDA – CNPJ N°33.988.869/0001-45. Valor Total Anual: 
R$ 860.499,84 (Oitocentos e sessenta mil, quatrocentos e noventa nove reais oitenta 
e quatro centavos). 

 

Mucajaí/RR, 22 de maio de 2026. 

 

 

 
________________________________________ 

Francisco Rufino de Souza 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR. 
CNPJ: 04.056.198/0001-86 

 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO‐ DLC/PMC 
 

  
Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/n° , Bairro: Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR  CEP: 69.390-000 

E-mail: licitacaocanta@gmail.com 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2026 – DLC/PMC 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 025/2026 – SEDAG/PMC 
 

 
A  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  CANTÁ‐RR,  por  intermédio  do  Departamento  de  Licitações  e 
Contratação, instituído pelo Decreto n.º 015/2024, torna público aos interessados, que realizará 
Processo Licitatório na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, nos termos da Lei n° 14.133 
de 2021 e demais legislação aplicável, com CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço, Por Item, 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado, para a AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO, ZERO QUILÔMETRO, 
EQUIPADO COM BAÚ FRIGORÍFICO, DESTINADO AO TRANSPORTE REFRIGERADO DE PRODUTOS 
PERECÍVEIS,  VISANDO  ATENDER  ÀS  DEMANDAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO MUNICÍPIO DE CANTÁ/RR 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 10h00min (horário de Brasília/DF) do dia 09/06/2026, no Portal de 
Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt‐br/ . 
 
Os  interessados deverão retirar o Edital sendo fornecido gratuitamente na  internet através do 
Portal da Transparência (https://transparencia.canta.rr.gov.br/dados‐editais/) ou Portal Nacional 
de  Contratações  Públicas  ‐  PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1).  Os 
esclarecimentos  e  as  informações  necessárias  aos  licitantes  serão  prestados  pela  DLC,  no 
endereço Rua Francisco Alves Gondim, s/n°, Bairro: Antônio Chagas Pinto no horário das 08h às 
14h de segunda a sexta‐feira. 

 
Cantá‐RR, 22 de maio de 2026. 

 
 
 

BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 
PREGOEIRO – DLC/PMC 
Decreto nº 015/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
ECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90037/2026 – SRP
Processo nº 040489/2025 – SMLIC

O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira designada pelo Decreto n.º 187/P–2025, publicado no Diário 
O cial do Município n° 6324, de 04/04/2025, comunica a quem interessar que após conhecer os recursos interpostos 
pelas empresas MACUXI EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA e J. DE QUEIROZ FREITAS 
LTDA julga IMPROCEDENTES os recursos apresentados. A decisão na íntegra encontra–se acostada aos autos, a 
disposição dos interessados, e os demais atos deverão ser acompanhados por meio do sistema compras.gov.

Néria Gardênia Pontes Benicio
Agente de contratação/Pregoeira

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI 
“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua João Gomes, S/N, Centro  CEP: 69.340-000  CNPJ: 04.056.198/0001-86 
 Mucajaí – Roraima – Brasil 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO N° 012/2026 

 
 

ADESÃO DE ATA Nº. 90008/2026 
 

 
A prefeitura Municipal de Mucajaí – RR, inscrita no CNPJ nº. 04.056.198/0001-
86, torna público que o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 035/2026 – 
ADESÃO Nº. 90008/2026, foi ADJUDICADO e HOMOLOGADO que tem como 
objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
locação de veículos do tipo caminhonete, com o objetivo de atender às 
demandas da Secretaria Municipal de Educação do Município de Mucajaí/RR.  
Resolve: ADJUDICAR e HOMOLOGAR, em favor da empresa: V.S. LIMA 
LTDA – CNPJ N°33.988.869/0001-45, vencedora da Ata de Registro de Preço 
perfazendo o valor global anual de R$ 860.499,84 (Oitocentos e sessenta mil, 
quatrocentos e noventa nove reais oitenta e quatro centavos). Demais 
informações encontram-se disponível na sede da Prefeitura Municipal de 
Mucajaí – RR. 
 
 
 

Mucajaí – RR, 22 de maio de 2026. 
 
 
 

 
 
 

_________________________________ 
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

Prefeito de Mucajaí-RR 
Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR 

CNPJ nº. 04.056.198/0001-86 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

NÚCLEO DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

COMUNICADO

PROCESSO Nº. 006006/2025 – SMSOP

O Município de Boa Vista–RR, através da Secretaria Municipal de Licitações e Compras – SMLIC, torna 
público para conhecimento dos interessados que a dispensa eletrônica simpli cada nº 004/2026 processo nº 
006006/2025 – SMSOP, destinada a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SEGURADORA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE SEGURO DE IMÓVEL CONTRA
INCÊNDIO E RISCOS DIVERSOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
ORDEM PÚBLICA – SMSOP. Que apesar de ampla divulgação a dispensa procedeu DESERTA, pela 2° vez 
por ausência de empresas interessadas.
O Aviso de Dispensa Simpli cada encontra–se à disposição dos interessados no portal http://transparencia.
boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação pelo e–mail: contratacaodireta.boavista.rr@gmail.com, 
Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias e 
horários de expediente.

Boa Vista–RR, 22 de maio de 2026.

Moisés Magalhães de Almeida
Agente Público – SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90040/2026 – SRP
Processo nº 033522/2025 – SMLIC

A Secretaria Municipal de Licitações e Compras – SMLIC, torna público aos interessados a ADJUDICAÇÃO e 
HOMOLOGAÇÃO  nal do Pregão Eletrônico n° 90040/2026, oriundo do Processo n° 033522/2025, tendo como 
objeto a aquisição de televisão e rádio, elaborado com base nas necessidades apresentadas no PCM 2026 
pelas unidades administrativas da Prefeitura de Boa Vista, que teve como vencedora do item 01 pelo valor total 
de R$ 186.750,00 e item 05 pelo valor total de R$ 929.767,50 a empresa R N DA S BOTELHO LTDA, CNPJ: 
30.190.445/0001–42 perfazendo o valor total de R$ 1.116.517,50 (um milhão cento e dezesseis mil quinhentos e 
dezessete reais e cinquenta centavos); O item 02 teve como vencedora a empresa REPREMIG REPRESENTAÇÃO 
E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA, CNPJ: 65.149.197/0002–51 pelo valor total de R$ 161.280,00 (cento e 
sessenta e um mil duzentos e oitenta reais); O item 03 teve como vencedora a empresa J. DE QUEIROZ FREITAS 
LTDA, CNPJ: 42.298.029/0001–41 pelo valor total de R$ 93.500,00 (noventa e três mil e quinhentos reais); O item 04 
teve como vencedora a empresa NAVICOM SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ: 35.160.992/0001–
07 pelo valor total de R$ 13.159,53 (treze mil cento e cinquenta e nove reais e cinquenta e três centavos); O item 06 
teve como vencedora a empresa M FELIPE GALVÃO LTDA, CNPJ: 24.183.988/0001–30 pelo valor total negociado 
de R$ 4.990,00 (quatro mil novecentos e noventa reais). O presente certame perfez o valor total dos itens em R$ 
1.389.447,03 (um milhão, trezentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e três centavos). 

Boa Vista–RR, 21 de maio do ano de 2026.

Miguel Faustino de Carvalho Netto
Secretário Municipal de Licitações e Compras

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO‐ DLC/PMC 
 

  
Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/n° , Bairro: Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR  CEP: 69.390-000 

E-mail: licitacaocanta@gmail.com 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2026 – DLC/PMC 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 026/2026 – SEDAG/PMC 
 

 
A  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  CANTÁ‐RR,  por  intermédio  do  Departamento  de  Licitações  e 
Contratação, instituído pelo Decreto n.º 015/2024, torna público aos interessados, que realizará 
Processo Licitatório na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, nos termos da Lei n° 14.133 
de 2021 e demais legislação aplicável, com CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço, Por Item, 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado, para a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA DE 
PNEUS, TRAÇÃO 4X4, E 01 (UM) CAMINHÃO NOVO EQUIPADO COM CARROCERIA BASCULANTE, 
VISANDO  ATENDER  ÀS  DEMANDAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO DO MUNICÍPIO DE CANTÁ/RR 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 10h00min (horário de Brasília/DF) do dia 10/06/2026, no Portal de 
Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt‐br/ . 
 
Os  interessados deverão retirar o Edital sendo fornecido gratuitamente na  internet através do 
Portal da Transparência (https://transparencia.canta.rr.gov.br/dados‐editais/) ou Portal Nacional 
de  Contratações  Públicas  ‐  PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1).  Os 
esclarecimentos  e  as  informações  necessárias  aos  licitantes  serão  prestados  pela  DLC,  no 
endereço Rua Francisco Alves Gondim, s/n°, Bairro: Antônio Chagas Pinto no horário das 08h às 
14h de segunda a sexta‐feira. 

 
Cantá‐RR, 22 de maio de 2026. 

 
 
 

BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 
PREGOEIRO – DLC/PMC 
Decreto nº 015/2024 

 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI 
“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 

Comissão Licitações e Contratos – CLC/PMM 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ CNPJ Nº. 04.056.198/0001‐86 
Endereço: Rua João Gomes, nº. S/N, Centro – CEP: 69.340‐000, Mucajaí‐RR 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 
A Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR, por intermédio da Comissão de 
Licitação e Contratação, torna público que fará licitação conforme PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 00021/2026 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
PRESENCIAL Nº. 00005/2026, cujo Objeto: Construção de unidades 
habitacionais no Município de Mucajaí - RR por meio da contemplação na 
seleçao do Novo PAC, no âmbito do Programa MCMV FNHIS Sub-50. para 
execução da Proposta nº 040820/2025, cujo objeto é a implantação de 
unidades habitacionais no Município, vinculada à Operação Caixa nº 
1105958-32, abertura do certame  dia: 10/07/2026, às 09h00min (horário local), 
na sala de reuniões da CPL/PMM, o EDITAL estará à disposição dos 
interessados na CLC/PMM, Rua: João Gomes, s/n, centro - CEP: 69.340-000 – 
Município de Mucajaí – RR, no horário das 08h00min às 12h:00min, mediante 
apresentação de dispositivo eletrônico de armazenamento, no e-mail: 
licitacoesmucajai@gmail.com e no PNCP através do link: 
https://pncp.gov.br/app/editais/.  
 
 

Mucajaí – RR, 22 de maio de 2026. 
 

    
 

_________________________________ 
Ciderlando Silva da Encarnação  

Agente de Contratação - CLC/PMM 
Portaria nº. 00107/2026 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00020/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:HBT ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
CPF/CNPJ N°: 15.631.381/0001-84
ENDEREÇO: AV EPHIGÊNIO SALLES, 1299 SALA E BOX 942 ALEIXO- 69060-020 - MANAUS - AM
ATIVIDADE: 4313400-Obras de terraplenagem
LOCALIZAÇÃO:VICINAIS BVA 344, BVA 345 E BVA 264, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 09 MESES.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 001742/2025.

A empresa HBT ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA , está autorizada a iniciar os serviços de 
"RECUPERAÇÃO/PAVIMENTAÇÀO DE ESTRADAS VICINAIS", conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 12 DE MAIO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00021/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:PARALELLA ENGENHARIA LTDA
CPF/CNPJ N°: 04.801.147/0001-31
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, 1205 SALA: 12 B SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:4120400-Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:CONDOMÍNIO TOSCANA - RUA JULIETA PEREIRA DE MELO, 1408, LOTE 490 E 
QUADRA 902, ZONA 12 , JARDIM EQUATORIAL - BOA VISTA - RR
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 000851/2026.

A empresa PARALELLA ENGENHARIA LTDA , está autorizada a iniciar os serviços de "CONSTRUÇÃO DE 
14 UNIDADES HABITACIONAIS - RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR CONDOMÍNIO TOSCANA", conforme 
solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE MAIO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00024/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR
NOME FANTASIA:MUNICÍPIO DE BOA VISTA
CPF/CNPJ N°:05.943.030/0001-55
ENDEREÇO:RUA GENERAL PENHA BRASIL, 1011 SÃO FRANCISCO- 69305-130 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:4120400-Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:RUA VICENTE TAVARES DE MELO, 600, DR. SILVIO LEITE - BOA VISTA - RR
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 016751/2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR , através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
- SMO, está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade ambiental referente a "CONSTRUÇÃO DE BASE 
DESCENTRALIZADA DO SERVIÇOS DE ATENDIMENTOS MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU", no município de 
BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 29 DE ABRIL DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00017/20261

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: IVO BARILI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 04.067.656/0001-82
ENDEREÇO: RUA RICARDO MADRUGA SARAIVA, 401 DIST. IND. GOV. A. M. DUARTE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL:1061901 - Bene ciamento de arroz
LOCALIZAÇÃO:RUA RICARDO MADRUGA SARAIVA, 401, GOV.A.M.DUARTE (DISTRITO INDUSTRIAL) -
BOA VISTA - RR
VALIDADE: 01 ANO E 3 MESES.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°001079/2023
ATIVIDADES SECUNDARIA:
1061902 - Fabricação de produtos do arroz;
1069400 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especi cados anteriormente; 4632001 - 
Comércio atacadista de cereais e leguminosas bene ciados;
4632002 - Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas;
4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especi cados anteriormente.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE MAIO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00038/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:CERAMICA DEUS PROVERA LTDA CERAMICA DEUS PROVERA
CPF/CNPJ N°: 62.849.653/0001-05
ENDEREÇO: RUA JORGE CAÇAPAVA, 99 DISTR. IND. GOV. AQUILINO MOTA DUARTE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL:2342702-Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na construção, exceto
LOCALIZAÇÃO:azulejos e pisos
RUA JORGE CAÇAPAVA, 99, DISTR. IND. GOV. AQUILINO MOTA DUARTE - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 032413/2025.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
4679699 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral;
4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4744004 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 12 DE MAIO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00025/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE RORAIMA
CPF/CNPJ N°: 03.488.834/0001-86
ENDEREÇO: RUA DR. ARAÚJO FILHO, 947 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: 4120400-Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:RUA DR. ARAÚJO FILHO, 947, CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 036130/2025.

A empresa SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE RORAIMA , está
autorizada a iniciar os estudo de viabilidade ambiental referente a "REFORMA DE UMA EDIFICAÇÃO 
COMERCIAL - SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, REPAROS, ADEQUAÇÕES 
E MELHORIAS DA SEDE ADMINISTRATIVA DO SESC - BENEDITO CARVALHO PORTELA NO ESTADO DE 
RORAIMA", no município de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE MAIO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00015/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:0ZILLES E CIA LTDA
CPF/CNPJ N°: 51.405.003/0001-46
ENDEREÇO: RUA CURITIBA, 183 EQUATORIAL - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 4683400-Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 
corretivos do solo
LOCALIZAÇÃO:RUA CURITIBA, 183, JARDIM EQUATORIAL - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 038713/2025.
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
4623106 - Comércio atacadista de sementes,  ores, plantas e gramas;
7711000 - Locação de automóveis sem condutor;
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especi cados 
anteriormente, sem operador.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE MAIO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00029/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:AGRILEAN INPUTS S.A.
CPF/CNPJ N°:47.983.211/0005-89
ENDEREÇO:A RODOVIA BR 174, KM 518 AREA RURAL DE BOA VISTA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 4683400-Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 
corretivos do solo
LOCALIZAÇÃO:A RODOVIA BR 174, KM 518, AREA RURAL - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 031191/2025.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 30 DE ABRIL DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA
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ESTADO	DE	RORAIMA	
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	CANTÁ	

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 057/2025- SEMSA/PMC 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 002/2026 – DLC/PMC 

 
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo 71, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021 
e suas alterações posteriores, ADJUDICO o Pregão Eletrônico, cujo critério de julgamento adotado foi o de Menor preço, por 
Item, tendo como objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de materiais odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Canta. 
 
Fica adjudicado em favor da empresa KL COMERCIO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 27.252.621/0001-19, vencedora 
dos Itens: 1 - valor unitário R$ 3,20 (três reais e vinte centavos), 2 - valor unitário R$ 12,00 (doze reais), 4 - valor unitário R$ 
23,00 (vinte e três reais), 5 - valor unitário R$ 3,00 (três reais), 6 - valor unitário R$ 140,00 (cento e quarenta reais), 7 - valor 
unitário R$ 114,00 (cento e quatorze reais), 8 - valor unitário R$ 114,00 (cento e quatorze reais), 9 - valor unitário R$ 154,99 
(cento e cinquenta e quatro reais e noventa e nove centavos), 10 - valor unitário R$ 10,00 (dez reais), 11 - valor unitário R$ 8,00 
(oito reais), 12 - valor unitário R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos), 13 - valor unitário R$11,90 (onze reais e noventa centavos), 
14 - valor unitário R$ 8,00 (oito reais), 15 - valor unitário R$ 9,00 (nove reais), 16 - valor unitário R$ 3,60 (três reais e sessenta 
centavos), 17 - valor unitário R$ 3,48 (três reais e quarenta e oito centavos), 18 - valor unitário R$ 3,34 (três reais e trinta e quatro 
centavos), 19 - valor unitário R$ 3,53 (três reais e cinquenta e três centavos), 20 - valor unitário R$ 3,53 (três reais e cinquenta e 
três centavos), 21 - valor unitário R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos), 22 - valor unitário R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos), 
23 - valor unitário R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), 24 - valor unitário R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), 25 - valor unitário R$ 
2,30 (dois reais e trinta centavos), 26 - valor unitário R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos), 27 - valor unitário R$ 2,40 (dois reais e 
quarenta centavos), 28 - valor unitário R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos), 29 - valor unitário R$ 2,30 (dois reais e trinta 
centavos), 30 - valor unitário R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), 31 - valor unitário R$ 2,15 (dois reais e quinze centavos), 32 - 
valor unitário R$ 2,15 (dois reais e quinze centavos), 33 - valor unitário R$ 2,35 (dois reais e trinta e cinco centavos), 34 - valor 
unitário R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos), 35 - valor unitário R$ 2,30 (dois reais e trinta centavos), 36 - valor unitário R$ 2,20 
(dois reais e vinte centavos), 37 - valor unitário R$ 2,30 (dois reais e trinta centavos), 38 - valor unitário R$ 2,10 (dois reais e dez 
centavos), 39 - valor unitário R$ 2,35 (dois reais e trinta centavos), 40 - valor unitário R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), 41 - 
valor unitário R$ 17,00 (dezessete reais), 42 - valor unitário R$ 16,00 (dezesseis reais), 43 - valor unitário R$ 20,00 (vinte reais), 
44 - valor unitário R$ 20,00 (vinte reais), 45 - valor unitário R$ 20,00 (vinte reais), 46 - valor unitário R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), 47 - valor unitário R$ 7,00 (sete reais), 48 - valor unitário R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 49 - valor unitário R$ 12,50 (doze 
reais e cinquenta centavos), 50 - valor unitário R$ 34,00 (trinta e quatro reais), 51 - valor unitário R$ 36,00 (trinta e seis reais), 52 - 
valor unitário R$ 82,00 (oitenta e dois reais), 53 - valor unitário R$ 2,18 (dois reais e dezoito centavos), 54 - valor unitário R$ 3,00 
(três reais), 55 - valor unitário R$ 10,50 (dez reais e cinquenta centavos), 59 - valor unitário R$ 5,20 (cinco reais e vinte centavos), 
60 - valor unitário R$ 41,50 (quarenta e um reais e cinquenta centavos), 71 - valor unitário R$ 24,26 (vinte e quatro reais e vinte e 
seis centavos), 74 - valor unitário R$ 13,00 (treze reais), 75 - valor unitário R$ 13,00 (treze reais), 76 - valor unitário R$ 12,88 
(doze reais e oitenta e oito centavos), 77 - valor unitário R$ 13,00 (treze reais), 82 - valor unitário R$ 2,18 (dois reais e dezoito 
centavos), 85 - valor unitário R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos); Fica adjudicado em favor da empresa DENTAL 
UNIVERSO LTDA, inscrita no CNPJ: 26.395.502/0001-52, vencedora dos Itens: 3 - valor unitário R$ 32,68 (trinta e dois reais e 
sessenta e oito centavos), 63 - valor unitário R$ 35,48 (trinta e cinco reais e quarenta e oito centavos), 64 - valor unitário R$ 40,74 
(quarenta reais e setenta e quatro centavos), 65 - valor unitário R$ 40,74 (quarenta reais e setenta e quatro centavos), 68 - valor 
unitário R$ 28,68 (vinte e oito reais e sessenta e oito centavos), 72 - valor unitário R$ 13,55 (treze reais e cinquenta e cinco 
centavos), 78 - valor unitário R$ 79,00 (setenta e nove reais), 81 - valor unitário R$ 8,93 (oito reais e noventa e três centavos), 83 - 
valor unitário R$ 7,11 (sete reais e onze centavos), 87 - valor unitário R$ 11,16 (onze reais e dezesseis centavos); Fica adjudicado 
em favor da empresa VR HOSPITAL LTDA, inscrita no CNPJ: 04.768.293/0001-02, vencedora dos Itens: 56 - valor unitário R$ 
52,00 (cinquenta e dois reais), 57 - valor unitário R$ 52,00 (cinquenta e dois reais), 61 - valor unitário R$ 17,00 (dezessete reais), 
62 - valor unitário R$ 39,99 (trinta e nove e noventa e nove centavos), 67 - valor unitário R$ 35,00 (trinta e cinco reais), 69 - valor 
unitário R$ 12,00 (doze reais), 70 - valor unitário R$ 20,00 (vinte reais), 73 - valor unitário R$ 50,00 (cinquenta reais), 79 - valor 
unitário R$ 170,00 (cento e setenta reais), 80 - valor unitário R$ 30,00 (trinta reais), 84 - valor unitário R$ 30,00 (trinta reais); Fica 
adjudicado em favor da empresa AGERDAN BARROSO JUNIOR LTDA, inscrita no CNPJ: 35.094.501/0001-69, vencedora 
dos Itens: 58 - valor unitário R$ 9,62 (nove reais e sessenta e dois centavos), 66 - valor unitário R$ 48,61 (quarenta e oito reais e 
sessenta e um centavos), 86 - valor unitário R$ 16,90 (dezesseis reais e noventa centavos). 
 
HOMOLOGO o procedimento licitatório, conforme o resultado final exarado pelo Pregoeiro devidamente designado. O presente 
Pregão Eletrônico foi regido pela Lei nº 14.133/2021, suas alterações e pelas disposições contidas no edital. 
Assim sendo, após a análise dos autos e constatada a conformidade com os princípios norteadores estabelecidos pela legislação 
vigente, HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 002/2026.  

Cantá- RR, 20 de maio de 2026. 
 

 
ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° . 00092/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) for-
malizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, conforme 
Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 13.874, 
de 20 de setembro de 2019.

Empresa:C A URBAEZ SIFONTES
CPF/CNPJ n°: 31.257.010/0001-30
Endereço: AV. VENEZUELA, 265 PRICUMA- 69309-690 - BOA VISTA - RR
Atividade Principal:
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scalização;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de cons-
trução civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas classi-
 cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas legais vigentes, 
em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 10 do decreto n° 
095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade exer-
cida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
super ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/ ltro/
sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa devidamente 
habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odo-
ríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão ser 
providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo a evitar 
emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de uso a 
que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente, 
em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte a empresas 
que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obrigação legal de 
recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em contato com 
o solo ou  car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condições 
sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na operação 
da atividade.

               Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° . 00097/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, con-
forme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 
13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa:J. JUNIOR MENDIZABAL NATTRODT LTDA
CPF/CNPJ n°: 64.689.975/0001-51
Endereço: RUA CARLOS GOMES, 187 SALA: SALA; MECEJANA- 69304-080 - BOA VISTA - RR
Atividade Principal:
8630503 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scaliza-
ção;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de 
construção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classi cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas 
legais vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade 
exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídri-
cos super ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/
 ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa 
devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua 
propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão 
ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo 
a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de 
uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individual-
mente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte 
a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obri-
gação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente 
coberto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em 
contato com o solo ou  car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condi-
ções sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na ope-
ração da atividade.
      
              Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° .00085/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômi-
ca(s) formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento am-
biental, conforme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta 
a Lei Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa:ESTRELA DA AMAZÓNIA POLPA DE FRUTA LTDA - ME
CPF/CNPJ n°: 19.382.288/0001-34
Endereço: CORONEL PM MÁRCIO SANTIAGO, 1239 CHACARA BOAS NOVAS GOV.A.M.
DUARTE (DISTRITO INDUSTRIAL)- 69315-322 - BOA VISTA - RR
Atividade Principal:
0133499 - Cultivo de frutas de lavoura permanente não especi cadas anteriormente
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  s-
calização;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem ativida-
des de construção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento am-
biental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades eco-
nômicas classi cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas 
as normas legais vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de 
segurança (art. 10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de ativi-
dade exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos 
hídricos super ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências munici-
pais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa sép-
tica/ ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por em-
presa devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir subs-
tâncias odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limi-
tes de sua propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado de-
verão ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e cien-
te, de modo a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá 
ser encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas 
de uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas indivi-
dualmente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior 
transporte a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente 
coberto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar 
em contato com o solo ou  car exposto ao tempo;

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° . 00094/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) for-
malizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, conforme 
Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 13.874, 
de 20 de setembro de 2019.

Empresa:ALEX SANTOS MACEIÓ LTDA
CPF/CNPJ n°: 05.664.312/0001-13
Endereço: AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 2817 SÃO VICENTE- 69303-460 - BOA VISTA - RR
Atividade Principal:
4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scalização;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de 
construção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classi cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas legais 
vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 10 do 
decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade 
exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
super ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/ ltro/
sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa devidamente 
habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua pro-
priedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão ser 
providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo a evitar 
emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de uso 
a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmen-
te, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte a 
empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obrigação 
legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em contato com 
o solo ou  car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condições 
sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na operação 
da atividade.

               Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° . 00100/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, con-
forme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 
13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa:A. SIVALDO FROTA VIEIRA
CPF/CNPJ n°: 18.309.984/0001-52
Endereço: RUA EDMUNDO SALES, 1688 BURITIS- 69309-225 - BOA VISTA - RR
Atividade Principal:
4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scaliza-
ção;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de 
construção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classi cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas 
legais vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade 
exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídri-
cos super ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/
 ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa 
devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua 
propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão 
ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo 
a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de 
uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individual-
mente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte 
a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obri-
gação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente 
coberto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em 
contato com o solo ou  car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.0uanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condi-
ções sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na ope-
ração da atividade.
      
              Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° .00086/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) formalizada(s) 
pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, conforme Decreto Municipal de 
n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa:M N S DA SILVA
CPF/CNPJ n°: 65.673.034/0001-92
Endereço: RUA MAURO CAMPELLO, 289 JÓQUEI CLUBE- 69313-185 - BOA VISTA - RR
Atividade Principal:

4729602 - Comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniência.
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
47.29-6-01 - Tabacaria
56.11-2-05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos
90.01-9-02 - Produção musical

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scalização;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de construção 
civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas classi cadas 
como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas legais vigentes, em particular, 
as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro 
de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade exercida no 
empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos super ciais 
ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/ ltro/sumidouro 
e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas na 
atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão ser providos 
de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.
4.0uando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encaminhado 
ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em papel 
ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte a empresas que realizem sua 
descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obrigação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto separado 
por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou  car 
exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condições sanitárias 
e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na operação da 
atividade.

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO   
 

C O M U N I C A D O

PROCESSO N° 00000.0.030184/2025
PREGAO ELETRÔNICO N° 90007/2026

OBJETO: A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS, COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, PARA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES 
CONTÍNUAS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL (EM ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS), 
CONTROLE DE ACESSO, ATUAÇÃO DE BOMBEIRO CIVIL, VIGIAS E SERVIÇOS SOB DEMANDA DE LIMPEZA 
TÉCNICA DE FECHADAS E VIDROS EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES INSTITUCIONAIS DA FUNDAÇÃO 
DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA - FETEC, através do Pregoeiro designado pela 
Portaria/Presi n° 0111/2025, publicado no DOM n° 6327 págs.: 033, de 09 de abril de 2025, torna público que o Pregão 
Eletrônico em epigrafe  ca ADIADO SINE DIE, por motivos constantes nos autos.

Boa Vista RR, 22 de maio de 2026.
  

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
Pregoeiro Cpl/Fetec

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

ADENDO RETIFICADOR 001–2026 SMLIC

PRÉ–QUALIFICAÇÃO Nº 90000/2026
PROCESSO Nº 014770/2026 – SMCP

O Município de Boa Vista–RR, através da Secretaria Municipal de Licitações e Compras – SMLIC, por intermédio 
do presidente da comissão, designado pela PORTARIA Nº 011/2026–SMLIC, torna público aos interessados em 
participar da Pré–Quali cação em epígrafe, veiculados no dia de 22 de maio de 2026 no Diário O cial do Município 
de Boa Vista – DOM nº 6600, no Jornal Folha de Boa Vista – Edição n° 1903/2026 página 02 e no Diário O cial da 
União – DOU Nº 95 página 268, que o Anexo I do Edital sofreram as seguintes alterações:

Onde se Lê: “Edital de Pré–Quali cação nº 90001/2026”.

Leia–se: “Edital de Pré–Quali cação nº 90000/2026”

Informamos ainda, que atendendo o que preceitua o art. 55, § 1º da Lei 14.133/2021, a Data de Abertura para envio 
do Requerimento (Anexo I) e Documentação  ca mantida no dia 09/06/2026 às 10 h (Horário local), permanecendo 
inalteradas as demais condições estipuladas no respectivo edital, vez que as reti cações não afetarão a 
apresentação da documentação. 

Boa Vista – RR, 22 de maio de 2025.

André Lucas Oliveira Silvestre
Presidente da Comissão
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b]n êjb�b�h\
goe[\�f�jo
b�\]o�f̂jb]c����|�de
b]n _̂�\h�k̂]̂��be[̂[bc�pn ôZc�
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%foZ��oho�oZoĵj\�k\Zbh�&]
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° .00088/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, con-
forme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 
13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa:35.280.451 WELLINGTON FERNANDO MATOS NOGUEIRA
CPF/CNPJ n°: 35.280.451/0001-04
Endereço: R JERUSALEM, 1145 PINTOLANDIA- 69301-150 - BOAVISTA - RR
Atividade Principal:
4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scaliza-
ção;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de 
construção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classi cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas 
legais vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade 
exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídri-
cos super ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/
 ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa 
devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua 
propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão 
ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo 
a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de 
uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individual-
mente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte 
a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obri-
gação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente 
coberto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em 
contato com o solo ou  car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condi-
ções sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na ope-
ração da atividade.

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° .00091/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, con-
forme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 
13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa: DOCTOR ON SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA
CPF/CNPJ n°: 65.253.732/0001-39
Endereço: AV. GLAYCON DE PAIVA, 521 CENTRO- 69301-250 - BOA VISTA - RR
Atividade Principal:
8630599 - Atividades de atenção ambulatorial não especi cadas anteriormente
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:

86.50-0-99 - Atividades de pro ssionais da área de saúde não especi cadas anteriormente

Exigências:
1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scaliza-
ção;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de 
construção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classi cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas 
legais vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade 
exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídri-
cos super ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/
 ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa 
devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua 
propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão 
ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo 
a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de 
uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individual-
mente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte 
a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obri-
gação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente 
coberto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em 
contato com o solo ou  car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condi-
ções sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na ope-
ração da atividade.
   
               Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° .00099/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, con-
forme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 
13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa:55.922.780 JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS JUNIOR
CPF/CNPJ n°: 55.922.780/0001-19
Endereço: AV. GENERAL ATAIDE TEIVE , 9108/3 EQUATORIAL- 69305-450 - BOA VISTA - RR
Atividade Principal:
5611205 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scaliza-
ção;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de 
construção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classi cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas 
legais vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade 
exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídri-
cos super ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/
 ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa 
devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua 
propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão 
ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo 
a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de 
uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individual-
mente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte 
a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obri-
gação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente 
coberto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em 
contato com o solo ou  car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condi-
ções sanitárias e operacionais adequadas;
5.20Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na ope-
ração da atividade.

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° .00089/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, con-
forme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 
13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa:MAYCON DOUGLAS GOMES DO VALE 00425900274
CPF/CNPJ n°: 43.721.376/0001-06
Endereço: R JUVENCIO JARICUNA DE ALBUQUERQUE, 825 LETRA 02 ASA BRANCA- 69312-
278 ■ BOA VISTA ■ RR
Atividade Principal:
4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos auto-
motores

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scaliza-
ção;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de 
construção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classi cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas 
legais vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade 
exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídri-
cos super ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/
 ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa 
devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua 
propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão 
ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo 
a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de 
uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individual-
mente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte 
a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obri-
gação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente 
coberto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em 
contato com o solo ou  car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condi-
ções sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na ope-
ração da atividade.
     
               Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° .00095/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econô-
mica(s) formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento 
ambiental, conforme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regu-
lamenta a Lei Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.
Empresa:MICHAEL OLIVEIRA DA SILVA 99935538249
CPF/CNPJ n°: 30.555.092/0001-37
Endereço: AV. SÃO SEBASTIÃO , 2032 TANCREDO NEVES- 69313-495 - BOA VISTA - RR
Atividade Principal:
4520007 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores
Exigências:
1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de 
 scalização;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem ativi-
dades de construção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento 
ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades eco-
nômicas classi cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas 
as normas legais vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e 
de segurança (art. 10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de 
atividade exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em cor-
pos hídricos super ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências 
municipais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa 
séptica/ ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada 
por empresa devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir 
substâncias odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora 
dos limites de sua propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado 
deverão ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle 
e ciente, de modo a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva 
deverá ser encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as 
formas de uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas in-
dividualmente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para 
posterior transporte a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o 
fornecedor, o qual tem obrigação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em am-
biente coberto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não po-
dendo entrar em contato com o solo ou  car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como 
condições sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na 
operação da atividade.

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° . 00087/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, con-
forme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 
13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa:J L AFONSO DA SILVA -ME
CPF/CNPJ n°: 13.027.675/0001-76
Endereço: AV GETULIO VARGAS, 5136 CENTRO- 69301 -150 - BOA VISTA - RR
Atividade Principal:
4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scaliza-
ção;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de 
construção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classi cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas 
legais vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade 
exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídri-
cos super ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/
 ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa 
devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua 
propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão 
ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo 
a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de 
uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individual-
mente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte 
a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obri-
gação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente 
coberto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em 
contato com o solo ou  car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condi-
ções sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na ope-
ração da atividade.

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° .00090/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, con-
forme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 
13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa:L L WOTTRICH LTDA
CPF/CNPJ n°: 27.926.882/0001-77
Endereço: AV. JOÃO ALENCAR, 1568 ANDAR 1 SALA 01 AEROPORTO- 69310-065 - BOA VIS-
TA - RR
Atividade Principal:
7490103 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scaliza-
ção;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de 
construção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classi cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas 
legais vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade 
exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídri-
cos super ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/
 ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa 
devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua 
propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão 
ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo 
a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de 
uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individual-
mente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte 
a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obri-
gação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente 
coberto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em 
contato com o solo ou  car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condi-
ções sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na ope-
ração da atividade.
   
               Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° .00098/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) for-
malizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, conforme 
Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 13.874, 
de 20 de setembro de 2019.
Empresa: MARIO PET SHOP LTDA
CPF/CNPJ n°: 54.338.535/0001-04
Endereço: RUA LAURA PINHEIRO MAIA, 1602 1 SANTA LUZIA- 69317-050 - BOA VISTA - RR Atividade 
Principal:
4789004 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scalização;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de cons-
trução civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas classi-
 cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas legais vigentes, 
em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 10 do decreto n° 
095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade exer-
cida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
super ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/ ltro/
sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa devidamente 
habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odo-
ríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão ser 
providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo a evitar 
emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de uso a 
que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente, 
em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte a empresas 
que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obrigação legal de 
recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em contato com 
o solo ou  car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condições 
sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na operação 
da atividade.
      
              Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° . 00093/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, con-
forme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 
13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa:S R DA COSTA JUNIOR - ME
CPF/CNPJ n°: 07.193.448/0001-18
Endereço: RUA JOCA FARIAS, 751 02 CARANA- 69313-612 - BOA VISTA - RR
Atividade Principal:
4520005 - Serviços de lavagem, lubri cação e polimento de veículos automotores.

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scaliza-
ção;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de 
construção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classi cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas 
legais vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade 
exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídri-
cos super ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/
 ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa 
devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua 
propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão 
ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo 
a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de 
uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individual-
mente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte 
a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obri-
gação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente 
coberto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em 
contato com o solo ou  car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condi-
ções sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na ope-
ração da atividade.

               Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00024/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: PERIN 4V MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°:29.628.340/0002-24
ENDEREÇO:AV. SÃO SEBASTIÃO, 1756 TANCREDO NEVES - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 4679699-Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
LOCALIZAÇÃO:AV. SÃO SEBASTIÃO, 1756, TANCREDO NEVES - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 012668/2021.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS: 3329501 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 4330402 - 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 4665600 - Comércio 
atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 4669901 - Comércio atacadista 
de bombas e compressores; partes e peças
4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especi cados anteriormente; partes 
e peças
4671100 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
4672900 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
4673700 - Comércio atacadista de material elétrico
4679604 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especi cados anteriormente 
4685100 - Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção
4741500 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4742300 - Comércio varejista de material elétrico
4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4744003 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4754701 - Comércio varejista de móveis
4754702 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
4755503 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especi cados anteriormente
4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos
4763603 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
4763604 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
As informações contidas nessa licença de operação estão em conformidade com a solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta licença.

BOA VISTA - RR, 04 DE MAIO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA


